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Marmeleiro, 16 de março de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 416/2023 

Requerimento nº 020/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 017/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 016/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 019/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 022/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 019/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Finanças 

Requerimento nº 014/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 012/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante 

concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, 

observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica-se a presente contratação, de empresa especializada na prestação de serviços para as 

atividades de recrutamento, contratação e acompanhamento do desempenho dos estagiários, com base na 

Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017 e a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

O município oferece vagas de estágio em todos os departamentos e entende que estas vagas 

oportunizam o aprendizado e preparo para o mercado de trabalho, aos candidatos que realizam o estágio 

pelo tempo indicado.  

A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, em seu Art. 1º define que Estágio é ato educativo 

escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 

produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

As quantidades são estimativas para o corrente período do processo, conforme indicação e 

levantamento efetuado pelos departamentos solicitantes. 

O valor do teto máximo em TAXA ÚNICA, da taxa administrativa em percentual a ser praticado 

pela empresa prestadora de serviços foi determinado baseando-se em orçamentos de empresas pertinentes 

ao objeto, bem como pesquisa em licitações recentes com objeto semelhante em outros órgãos públicos. 

Também foi considerado o valor do contrato em vigência, para indicação média da porcentagem de taxa 

administrativa. 

O quantitativo dos Departamentos solicitantes e o número de vagas para estágio é estimado em 106 

(cento e seis), baseado na necessidade atual dos Departamentos sendo que esses quantitativos podem variar 

tanto para mais ou para menos, nos termos estabelecidos pela Lei 8.666/93 de 25% de limite de acréscimo 

ou supressão, sendo: 

Departamento de Educação e Cultura: 40 vagas para estudantes do ensino superior e 20 vagas 
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para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da educação especial e 

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos; 

Departamento de Saúde: 08 vagas para estudantes do ensino superior e 05 vagas para estudantes 

da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos; 

Departamento de Assistência Social: 03 vagas para estudantes do ensino superior e 04 vagas para 

estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos; 

Departamento de Administração e Planejamento: 09 vagas para estudantes do ensino superior e 

06 vagas para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 

adultos; 

Departamento de Agricultura e Abastecimento: 01 vaga para estudantes do ensino superior e 01 

vaga para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 

adultos; 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos: 03 vagas para estudantes do ensino 

superior. 

Departamento de Urbanismo: 01 vaga para estudantes do ensino superior. 

Departamento de Industria, Comércio, Serviços e Turismo: 01 vaga para estudantes do ensino 

superior e 01 vaga para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos; 

Departamento de Finanças: 02 vagas para estudantes do ensino superior. 

Departamento de Viação e Obras: 01 vaga para estudantes do ensino superior. 

 

Departamento de Educação e Cultura: 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal 

Unitário 

(R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

5 + CR 
Ensino médio 

profissionalizante 
6  R$ 794,84   R$ 66,24  

 R$    

861,08  

 R$    

4.305,40  

 R$   

51.664,80  
 R$ 55.639,00  

40 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$ 

50.340,40  

 R$ 

604.084,80  
 R$ 651.775,60  

15 + CR 
Ensino médio 

profissionalizante 
4  R$ 529,90   R$ 66,24  

 R$    

596,14  

 R$    

8.942,10  

 R$ 

107.305,20  
 R$ 115.253,70  

TOTAL 
 R$    

822.668,30  

Departamento de Saúde: 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

8 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$ 

10.068,08  

 R$ 

120.816,96  
 R$ 130.355,12  

5 + CR Ensino médio  4 R$ 529,90  R$ 66,24  
 R$    

596,14  

 R$    

2.980,70  

 R$   

35.768,40  
 R$ 38.417,90  

TOTAL 
 R$    

168.773,02  

Departamento de Assistência Social  

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

3 + CR Superior 6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

3.775,53  

 R$   

45.306,36  
 R$ 48.883,17  
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4 + CR Ensino médio 4 R$ 529,90  R$ 66,24  
 R$    

596,14  

 R$    

2.384,56  

 R$   

28.614,72  
 R$ 30.734,32  

TOTAL 
 R$      

79.617,49  

Departamento de Administração e Planejamento 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

4 + CR Superior 4  R$ 794,84   R$ 66,24  
 R$    

861,08  

 R$    

3.444,32  

 R$   

41.331,84  
 R$ 44.511,20  

5 + CR Superior 6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

6.292,55  

 R$   

75.510,60  
 R$ 81.471,95  

6 + CR Ensino médio 4 R$ 529,90  R$ 66,24  
 R$    

596,14  

 R$    

3.576,84  

 R$   

42.922,08  
 R$ 46.101,48  

TOTAL 
 R$    

172.084,63  

Departamento de Agricultura e Abastecimento  

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

1 + CR Ensino médio 4 R$ 529,90  R$ 66,24  
 R$    

596,14  

 R$      

596,14  

 R$     

7.153,68  
 R$ 7.683,58  

1 + CR  Superior 4 R$ 794,84  R$ 66,24  
 R$    

861,08  

 R$      

861,08  

 R$   

10.332,96  
 R$ 11.127,80  

TOTAL 
 R$      

18.811,38  

Departamento de Meio Ambiente 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

3 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

3.775,53  

 R$   

45.306,36  
 R$ 48.883,17  

TOTAL 
 R$      

48.883,17  

Departamento de Urbanismo 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

1 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

1.258,51  

 R$   

15.102,12  
 R$ 16.294,39  

TOTAL 
 R$      

16.294,39  

Departamento de Industria, Comércio, Serviços e Turismo 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

1 + CR Superior  4  R$ 794,84   R$ 66,24  
 R$    

861,08  

 R$      

861,08  

 R$   

10.332,96  
 R$ 11.127,80  

1 + CR Ensino médio 4 R$ 529,90  R$ 66,24  
 R$    

596,14  

 R$      

596,14  

 R$     

7.153,68  
 R$ 7.683,58  

TOTAL 
 R$      

18.811,38  

Departamento de Finanças 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

2 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

2.517,02  

 R$   

30.204,24  
 R$ 32.588,78  

TOTAL 
 R$      

32.588,78  

Departamento de Viação e Obra 

N° 

estagiários  
Escolaridade Jornada 

 Valor 

Mensal (R$)  

 Valor Vale 

Transporte  

 Valor 

Mensal 

(R$)  

 Valor 

Mensal (X 

Vagas)  

 Valor 

anual (X 

12)  

 Valor anual 

com as Férias  

1 + CR Superior  6  R$ 1.192,27   R$ 66,24  
 R$ 

1.258,51  

 R$    

1.258,51  

 R$   

15.102,12  
 R$ 16.294,39  

TOTAL 
 R$      

16.294,39  

 

3 – CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017. 

O valor da bolsa-auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horário 

efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, é o previsto na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017, atualizados através do Decreto Municipal nº 3.340 de 13/06/2022: 

I - Para jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais:  

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos;  

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.  

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais:  

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular;  

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.  

O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estágio não obrigatório será de R$ 66,24. 

 

Níveis de Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor da Bolsa-

Auxílio Mensal 

Valor do Auxílio -

Transporte 

Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário Mensal 

Educação de Nível Médio 4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 R$ 596,14 

Educação de Nível Médio 6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 R$ 1.258,51 

 

Níveis de 

Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor Total 

Repassado 

ao 

Estagiário 

Mensal 

Valor do 

Auxílio -

Transport

e Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário 

Anual (12 

meses + 

Férias) 

Quantidade 

Estimada 

Estagiários 

Valor Total 

Estimado 

Anual 

Teto 

Máximo 

para Taxa 

Única de 

Administr

ação 

Valor Taxa 

Anual 

Por nível 

Educação 

de Nível 

Médio 

4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 6.888,70 32 220.438,40 6,18 13.623,09 

Educação 

de Nível 

Médio 

6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 5 51.664,60 6,18 3.192,87 

Educação 

de Nível 

Superior 

4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 6 61.997,52 6,18 3.831,44 
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Educação 

de Nível 

Superior 

6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 15.499,51 63 976.469,13 6,18 60.345,79 

Valor Total Estimado da Taxa Única de Administração para todos os níveis (12meses) 80.993,19 

Valor Total Estimado do Auxílio-Transporte (12meses) 84.257,28 

Valor Total Estimado da Bolsa-Auxílio (12 meses + férias) 1.310.569,65 

Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio +Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) 
1.475.820,12 

 

4 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços. Podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 

anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá ser reajustado com base na variação do 

índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal. 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais 

deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais após assinatura do 

contrato.  

 

5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

 Indicação do responsável técnico, através de declaração da Proponente. 

 Certidão de registro do responsável junto ao Conselho Regional de Administração (CRA) a que 

estiver registrado, indicado pela Licitante (art. 30, inc. I da Lei nº 8.666/93). 

 Atestado ou Certidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprove que a empresa já prestou de maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos 

do objeto da presente licitação, indicando no documento a descrição do serviço. 

 O atestado apresentado poderá ser diligenciado de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei nº 

8.666/93. 

 

6 – OBRIGAÇÕES: 

 

6.1. DA CONTRATADA: 

 

A Contratada deverá oferecer os seguintes serviços: 

 Plano de acompanhamento de estágio; 

 Processos seletivos; 

 Avaliações semestrais;  

 Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários;  

 Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de 

Marmeleiro/PR; 

 Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, que comprovem idoneidade, 

inclusive com as instituições a seguir relacionadas: 

CEPF – Centro de Educação Profissional Fellipetto 

CESREAL – Centro de Ensino Superior de Realeza 

CESUL – Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

FAEL – Faculdade Educacional da Lapa 

FACINTER – Faculdade Internacional de Curitiba 

FAMPER – Faculdade de Ampére 

FATEC – Faculdade de Tecnologia Internacional 

UCB – Universidade Castelo Branco 

UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

UNIPAR – Universidade Paranaense 
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UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Dois Vizinhos 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Francisco Beltrão 

VIZIVALE – Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 

 Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no caso 

de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

 Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou 

recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias; 

 A licitante contratada deverá dispor, na assinatura do contrato, escritório com endereço fixo na 

Região Sudoeste do Paraná, com instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários 

e da Administração Municipal.  

 Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município.  

 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 Reparar, corrigir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, incorreções, erros, falhas, decorrentes de culpa da empresa prestadora do serviço. 

 

6.2. DO CONTRATANTE: 

 

Remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio; 

Encaminhar à contratada as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data do início 

do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio; 

Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo 

de compromisso; 

Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio; 

Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato; 

Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio; 

Observar as demais disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei nº 2.490, de 25 

de maio de 2017; 

Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, conforme 

a periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição convenente; 

Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário; 

Verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos educandos-estagiários 

que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos; 

Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino a cada 

6 (seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista 

obrigatória do estagiário. 

 

7 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS/SERVIÇOS: 

 

Item Descrição 

Taxa 

administrativa 

estimada 

01 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do 

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos 

vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação 

6,18% 
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profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio 

curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam 

diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, 

mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos. 

 

O valor da contratação corresponde ao estabelecido nos termos das pesquisas anexas a este Termo 

de Referência. 

Os lances serão ofertados pelo valor total do item (menor taxa de administração), com duas casas 

decimais.  

Os lances ofertados devem corresponder ao percentual que será utilizado como menor taxa de 

administração. Será considerada vencedora a Licitante que ofertar o menor valor, em reais, no sistema, 

valor este que será convertido em percentual e que incidirá sobre o valor mensal da folha de pagamento dos 

estagiários correspondendo à taxa de administração. Caso o lance seja registrado no percentual de 2%, 

deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 2,00, caso seja de 1%, deverá ser lançado o valor de R$ 1,00 

e, assim por diante. 

O Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio + Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) para a empresa pelo período de 12 (doze) meses de todos os níveis para o presente objeto, 

é de R$ 1.475.820,12 (um milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil e oitocentos e vinte reais e doze 

centavos).  

 

8 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas 

oriundas dos Recursos Livres (Próprios) do Município. 

 

9 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

 

O(A) Diretor(a) do Departamento solicitante, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução do Contrato de Prestação de Serviços, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

 

 

 
Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor Departamento de Educação e Cultura 

 

8

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Laurês Francisco Cieslik 

Responsável pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla  

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Rita Maria Giongo Fischer 

Diretora do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008.

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do
art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as
Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23
de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida
Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares
da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para
aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular
e obrigatória. 

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas
pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no § 2o do mesmo
dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de
ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de
ensino; 

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de
compromisso. 

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo
professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos
relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de
compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da
legislação trabalhista e previdenciária. 
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Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente
matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de
estudante, na forma da legislação aplicável. 

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de
agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado,
devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais
de licitação. 

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do
estágio: 

I – identificar oportunidades de estágio; 

II – ajustar suas condições de realização; 

III – fazer o acompanhamento administrativo; 

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V – cadastrar os estudantes. 

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços referidos
nos incisos deste artigo.  

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização
de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários
matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. 

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado pelas
instituições de ensino ou pelos agentes de integração. 

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele
for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à
proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário
escolar; 

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional
do educando; 

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das
atividades; 

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de
descumprimento de suas normas; 

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações
escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere
o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que
for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de
estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus
educandos e as condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte
concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta
Lei. 
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CAPÍTULO III
DA PARTE CONCEDENTE 

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização
profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações: 

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social,
profissional e cultural; 

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários
simultaneamente; 

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com
vista obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o
inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino. 

CAPÍTULO IV
DO ESTAGIÁRIO 

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte
concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser
compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação
profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas
aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto
pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de
avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de
compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando
se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada,
sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não
caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência
Social.  

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano,
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra
forma de contraprestação.
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§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua
implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de emprego do
educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará impedida de
receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo administrativo
correspondente. 

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a
irregularidade. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente
legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de
integração a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes de
estágio deverá atender às seguintes proporções: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 

§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados
existentes no estabelecimento do estágio. 

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos
previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar em fração, poderá ser
arredondado para o número inteiro imediatamente  superior. 

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível médio
profissional. 

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas
oferecidas pela parte concedente do estágio. 

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas poderá ocorrer
se ajustada às suas disposições. 

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  ......................................................................

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja
concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob
orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

...................................................................... 

 § 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos,
exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.       (Vide Medida Provisória nº
1.116, de 2022)
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...................................................................... 

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do
disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à
escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR) 

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. 

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o
parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de
24 de agosto de 2001. 

            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008

*
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ESTADo D0 PÂMNÂ cNPl 76.205.665/0001-01

Âv. Mocolí, 255 - Cx.Postctl z+ - Fonc f Fax (+a) xzs-8100 - cEP 8s6ts-000 - MARMELEIRo - PR

DECRETO No 3.340, DE 13 DE JUI\HO DE 2022.

Dispõe sobre a atualizaçáo dos valores da bolsa-
auxílio para o estágio não obrigatório.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no art. 2o, parâgrafo único, e art. 3o da Lei n" 2.490, de 25 de maio de 2017,

DECRETA:

Art. lo Fica reajustado o valor da bolsa-auxílio para o estágio não obrigatório no âmbito
do Poder Executivo de Marmeleiro, a partir de25 de maio de 2022:

I - Para jomada de trabalho de 04 (quatro) horas dirárias e 20 (vinte) horas semanais:

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio
regular, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos;

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas dirárias e 30 (trinta) horas semanais:

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio
regular;

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.

Parágrafo único. O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estilgio não
obrigatório será de R$ 66,24.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 13 de junho de2022.

Publicado no DOE de Edição no 1253, de 14 de junho de2022.

www.marmeleiro. pr. gov.br

JAIR PILATI
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CNPJ 07.136.551/0001-26. Rua Arabiboia, n° 255, Centro, Pato Branco – PR 
CEP 85501-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) 99902-8000 

E-mail: licitacao@ceinee.org.br 

 

 
 

Orçamento 
  
 
 

Conforme solicitado, segue orçamento para adminstração de estágios 

remunerados para estudantes em exércicio de atividades nos departamentos 

da administração  pública municipal deste munícipio de Marmeleiro – Paraná, 

conforme abaixo: 
 

 

 

 

Proposta: 4,50% (quatro virgula cinquenta) por cento sobre o valor das 

bolsas auxilio. 

 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 
 
 

 

Atenciosamente 

 
 

Pato Branco, 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
          

   CEINEE 

 

CENTRO DE INTEGRACAO 
NACIONAL DE ESTAGIOS 
PARA ES:07136551000126

Assinado de forma digital por 
CENTRO DE INTEGRACAO 
NACIONAL DE ESTAGIOS PARA 
ES:07136551000126 
Dados: 2023.02.07 18:37:49 -03'00'
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14/02/2023 09:26 Webmail :: Fwd: Solicitação de orçamento de estágio

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=15584&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Solicitação de orçamento de estágio
De Recursos Humanos - PM Marmeleiro <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 14-02-2023 08:26

 Solicitação de Orçamento.pdf(~141 KB)

Remover todos os anexos

 
Divisão de Recursos Humanos
Telefone: (46) 3525-8100 Geral
Telefone: (46) 3525-8115 Direto

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamento de estágio
Data: 07-02-2023 18:40
De: ESTÁGIOS/APRENDIZ TRABALHE AQUI <atendimento@ceinee.org.br></atendimento@ceinee.org.br>
Para: "Pref. Marmeleiro" <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>, Ceinee Laertes <laertes@ceinee.org.br></laertes@ceinee.org.br>

</pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde.
 
Segue em anexo solicitação de orçamento:
 
 

19



42 3622-4425 I 3035-3624 I 3035-3625 

RUA SALDANHA MARINHO, 1465 – CENTRO – GUARAPUAVA/PR 

42 3622-4425 I 3035-3624 I 3035-3625 

RUA SALDANHA MARINHO, 1465 – CENTRO – GUARAPUAVA/PR 

 

 

licitacao.cebrade@hotmail.com 

 

 

Á  

Prefeitura Municipal de Marmeleiro  
 

ORÇAMENTO  

 

RAZÃO SOCIAL: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - EPP. 

CNPJ/MF N.º: 10.347.576/0001-83  Inscrição estadual: ISENTA 

ENDEREÇO: Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro, CEP 85.010-290  

TEL.: (42) 3622-4425 / (42) 3035-3624    MUNICÍPIO: Guarapuava ESTADO:  Paraná 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agente 

de integração de estágios para execução das etapas de contratação, 

acompanhamento e desligamento dos estagiários da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro. 

Valor da taxa administrativa: 10% (dez por cento). 

 

Validade: 60 (noventa) dias.  

Guarapuava, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

 CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA -EPP 
CNPJ Nº 10.347.576/0001-83 
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14/02/2023 09:26 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO EMPRESA CEBRADE

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=15583&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: ORÇAMENTO EMPRESA CEBRADE
De Recursos Humanos - PM Marmeleiro <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 14-02-2023 08:24

 ORCAMENTO_MARMELEIRO_assinado.pdf(~613 KB)

Remover todos os anexos

 
Divisão de Recursos Humanos
Telefone: (46) 3525-8100 Geral
Telefone: (46) 3525-8115 Direto

-------- Mensagem original --------

Assunto:ORÇAMENTO EMPRESA CEBRADE
Data: 08-02-2023 10:32
De: CEBRADE ORÇAMENTOS E LICITAÇÕES <licitacao.cebrade@hotmail.com></licitacao.cebrade@hotmail.com>
Para: "pessoal@marmeleiro.pr.gov.br" <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br></pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia: nelson.tecnica <nelson.tecnica@bol.com.br></nelson.tecnica@bol.com.br>

Bom dia,
 
Segue em anexo o orçamento da empresa Cebrade - Central Brasileira de Estágio.
 
Favor acusar recebimento.
Atenciosamente,
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 
RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369 – CENTRO – CEP: 85010-200 
CNPJ: 03.233.240/0001-24      INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 
BANCO: SICREDI - AGENCIA: 0703 – CONTA: 5809-2 
RESPONSAVEL: PAULO VINICIUS COVALSKI – CPF 06396632900 
FONE/FAX: (42) 3622-6799 
 

OBJETO: TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIOS 
REMUNERADOS DE ESTUDANTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO 
  

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CNPJ: 76.205.665/0001-01 
AVENIDA MACALI, Nº 255, CENTRO, MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ 
Telefone: (45) 3525-8100 
E-mail: pessoal@marmeleiro.pr.gov.br  

 

PROPOSTA: 

VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA OFERTADA SOBRE CADA BOLSA AUXILIO PAGA:  

10% (DEZ POR CENTO) 
        

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de seu recebimento. 

 

 

Guarapuava, 08 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 
RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369 – CENTRO – CEP: 85010-200 

CNPJ: 03.233.240/0001-24 

 

 

Fundado em 30/05/1999 – Registro 2272/1999 

Livro 1 do 1º Oficio Reg. De Títulos E 

Documentos de Guarapuava 

Rua Azevedo Portugal, 1369 - Centro                        

CEP 85010-200 

Fone / Fax: (42) 3622-6799 

E-mail: Guarapuava@estagioscin.org.br 

Guarapuava – PR 
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14/02/2023 09:27 Webmail :: Fwd: Orçamento

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=15582&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Orçamento
De Recursos Humanos - PM Marmeleiro <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 14-02-2023 08:23

 ORCAMENTO_MARMELEIRO_assinado.pdf(~199 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia,

Divisão de Recursos Humanos
Telefone: (46) 3525-8100 Geral
Telefone: (46) 3525-8115 Direto

-------- Mensagem original --------

Assunto:Orçamento
Data: 08-02-2023 11:51
De: Paulo Covalski <pcovalski@gmail.com></pcovalski@gmail.com>
Para: pessoal@marmeleiro.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 1084/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO 
LTDA - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.347.576/0001-83, com sede na Rua SALDANHA MARINHO, 1465, CEP: 85010290, na cidade de 
GUARAPUAVA/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor NELSON 
DA SILVA VIRMOND, portador de RG Nº 3.237.234-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
471.504.919-87,  estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão nº 175/2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços para administração do programa de concessão de 
vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos 
vinculados à estrutura do ensino médio, técnico e superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas 
pelo MEC, para o preenchimento do número de vagas de oportunidade de estágio curricular supervisionado, 
cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de 
Francisco Beltrão-PR. 
                         
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Pregão nº 175/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 6.780.000,00 (seis milhões, setecentos e oitenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA receberá pela prestação dos serviços o valor correspondente 
a taxa de 0,53% (zero vírgula cinquenta e três por cento) sobre os valores de Bolsas-Auxílio, (exceto 
auxílio-transporte) pagas mês a mês aos estudantes que desenvolvem estágios remunerados em diversas 
atividades na área da Administração Pública Municipal. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
O pagamento da fatura mensal correspondente a taxa dos serviços de administração será feito usualmente 
até o primeiro dia útil do mês subsequente ao mês em que o serviço foi executado.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – É condição para o pagamento a apresentação de cópia da Nota Fiscal 
correspondente a execução do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo Departamento de 
Recursos Humanos o recebimento dos serviços em conformidade as condições estabelecidas neste Edital e 
no instrumento contratual, bem como a comprovação de sua regularidade para com a seguridade social e 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA é obrigada, por força do disposto no art. 69, da Lei nº 
8.666/93, a reparar, corrigir e substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 

1Doc:  Proc. Administrativo 32.518/2022  |  Anexo: CONT_1084_CEBRADE_CENTRAL_BRASILEIRA_DE_ESTAGIO_LTDA_ME.pdf (9/12)        8/37
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

que se verificarem falha na administração dos contratos de estágios, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da notificação expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, atestando 
inadimplemento contratual nos termos previstos no presente Edital e no instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO NONO –Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 
oriundos dos recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9010 13.001.04.121.0402.2092 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

220 02.001.04.122.0401.2002 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

8110 11.003.06.182.1503.2084 515 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

4560 07.003.12.361.1201.2050 104 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

5071 08.006.10.122.1001.2055 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

7710 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

410 03.002.04.122.0404.2003 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

2130 06.005.08.243.0801.2019 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

4900 07.005.13.392.1301.2054 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

7270 09.001.20.606.2001.2076 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

9560 14.001.27.812.2701.2096 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

950 04.002.04.123.0403.2005 510 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

1380 05.002.23.122.2301.2010 0 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

9160 13.003.15.125.1502.2094 509 3.3.90.36.07.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 
Município de Francisco Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 32.518/2022  |  Anexo: CONT_1084_CEBRADE_CENTRAL_BRASILEIRA_DE_ESTAGIO_LTDA_ME.pdf (10/12)        9/37
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após assinado o contrato, a CONTRATADA deverá iniciar a prestação de 
serviços em até 01 (um) dia útil, contado da solicitação da Administração municipal. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência deste instrumento é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 
anuência da CONTRATADA, de acordo com a Legislação vigente. 

 
CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 
Havendo prorrogação do prazo de vigência deste instrumento o valor da bolsa-auxilio poderá ser reajustado 
com base na variação do INPC dos últimos 12(doze) meses. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e também ao seguinte. 
 
1 - O estágio tem caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional, em termos de 
treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico/cultural e de relacionamento humano. 
 
2 - O estudante, para participar do programa de estágio, deve cursar ensino médio, técnico ou superior, 
público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC. 
 
3 - Os estágios oportunizados pela Administração Pública serão instrumentalizados mediante assinatura 
das partes do Termo de Compromisso de Estágio. 
 
4 - O estágio não produzirá qualquer vínculo empregatício do estagiário com o CONTRATANTE. 
 
5 - A carga horária do estágio, prevista no Art. 10 da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, a ser 
desenvolvida pelo estagiário será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais ou 6 (seis) horas diárias 
e 30 (trinta) semanais ou de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) semanais, ficando a discricionariedade a 
critério da necessidade da Administração Pública. 
 
6 - O estágio deverá ter duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período até o prazo 
máximo de 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 
 
7 - O número de estagiários a serem aceitos pela entidade CONTRATANTE poderá atingir o percentual de 
20% (vinte por cento) do número total de servidores públicos municipais. 
 
8 - O valor da bolsa- auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horária 
efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, será de: 

 
 Carga horária Bolsa- auxílio estimada 

1 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO  E TÉCNICO. 

R$ 550,00 

2 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais – ENSINO 
SUPERIOR 

R$ 600,00 

3 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais – PÓS 
GRADUAÇÃO 

R$ 650,00 

4 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais – ENSINO   MÉDIO  
E TÉCNICO. 

R$ 750,00 

5 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais - ENSINO 
SUPERIOR 

R$ 800,00 

6 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais - PÓS 
GRADUAÇÃO 

R$ 850,00 
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7 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais - ENSINO 
SUPERIOR - APENAS PARA OS CURSOS QUE ALTERNAM 
TEORIA E PRÁTICA. 

R$ 1.000,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
1 - Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de ensino com as 
disponibilidades da Administração Pública CONTRATANTE, indicando as principais atividades a serem 
desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade com o contexto básico da profissão ao 
qual o curso se refere. 
 
2 - Recrutar, selecionar e encaminhar os estudantes candidatos às vagas de estágio disponibilizadas pelo 
Poder Público, assegurando às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas pelo Município, conforme disposto na legislação vigente, tendo em vista as áreas de 
interesse, para que os estagiários se dediquem às atividades relacionadas com os respectivos cursos. 

 
3 - Contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estudante selecionado para estágio, devendo 
constar no Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice e o nome da companhia seguradora. 

 
4 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pela concedente do estágio, pela instituição 
de ensino, pelo próprio agente de integração e pelo estagiário que, quando menor de 18 anos deverá ser 
assistido por seu responsável legal. 

 
5 - No ato da formalização do estágio, orientar o estudante acerca dos aspectos legais e técnicos do 
estágio, bem como a relação entre estagiário e parte concedente. 
 
6 - Acompanhar a avaliação, realizada pela instituição de ensino, das instalações de realização do estágio, 
bem como de sua adequação à formação cultural e profissional do educando. 

 
7 - Verificar junto à instituição de ensino o professor orientador da área a ser desenvolvido o estágio, 
designado como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário e informar à 
parte concedente.  
 
8 - Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das 
atividades. 
 
9 - Verificar a existência de normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios junto a 
instituição de ensino e informar ao estagiário. 
 
10 - Verificar junto à instituição de ensino e comunicar à parte concedente do estágio, no início do período 
letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 
 
11- Assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano período de 
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as suas férias escolares. Os dias de 
recesso previstos serão concedidos de maneira proporcional nos casos de estágio inferior a 1 (um) ano. 
 
12 - Creditar até o quinto dia útil do mês seguinte a bolsa- auxílio de cada estagiário, no banco indicado pelo 
mesmo, após quitação do boleto bancário pelo CONTRATANTE. 
 
13 - O agente integrador de estágios deverá manter a relação de todos os estagiários, assim como o 
histórico com todas as informações individuais, inclusive pagamentos. 
 
14 - Fornecer mensalmente o relatório de atendimento prestando conta dos serviços executados, bem como 
relatório do estágio dos serviços em andamento. 
 
15 - Responder integralmente por todos os encargos sociais, fiscais, seguros, indenizações e outros 
dispêndios ocasionados pela prestação de serviços objeto deste instrumento. 
 
16 - Manter preferencialmente escritório no município de Francisco Beltrão. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1 - Remeter à CONTRATADA as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio. 

 
2 - Encaminhar à CONTRATADA as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data do 
início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio. 
 
3 - Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e àquelas previstas no termo de 
compromisso. 
 
4 - Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural. 
 
5 - Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio, limitando, cada 
servidor, à supervisão de até 10 (dez) estagiários simultaneamente. 
 
6 - Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, conforme a 
periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição convenente. 
 
7 - Verificar, mediante informações prestadas pela CONTRATADA, a frequência dos educandos-estagiários 
que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos. 
 
8 - Repassar o valor da bolsa de estágio para a CONTRATADA, para fins de pagamento ao estagiário. 
 
9 - Fornecer informações à CONTRATADA quando do desligamento de dos estagiários, solicitando a sua 
substituição. 
 
10 - Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato. 
 
11 - Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino a cada 6 
(seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista obrigatória 
do estagiário. 
 
12 - Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio. 
 
13 - Observar as demais disposições da Lei Federal n.º 11.788/2008. 
 
14 - Promover processos seletivos para contratação de estagiários, a critério do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
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especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 
2 - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 175/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 175/2021, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar o contrato, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das 
infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução de 
serviços por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a execução injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Executar os serviços em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência. 

4 

Executar os serviços em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência.  2 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
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Zelar pelas instalações do Município no momento da execução, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de execução estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários. por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
da ata, fica facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte da CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com a 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

1Doc:          16/37

32



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 10 
 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de Francisco Beltrão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada à CONTRATADA, devidamente assinada pelo CONTRATANTE, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
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PARÁGRAFO QUARTO – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela CONTRATADA, quando couber. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO NONO – No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Será considerada extinta a garantia: 
 
1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
2 - No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista neste Edital. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação 
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a 
legislação que rege a matéria. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas 
verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 175/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor 
ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e portador do RG nº 
2.016.966-4/PR. 

 
A fiscalização de execução dos serviços será exercida pelos servidores: LEILA APARECIDA BECKER, 
CPF: 706.838.169-34 e MARITÂNIA BROERING, CPF 041.523.189- 29, a fim de verificar a conformidade 
com as especificações técnicas dispostas neste instrumento, junto ao representante da CONTRATADA, 
assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O Responsável Técnico pelos serviços, indicado pela CONTRATADA é o senhor 
NELSON DA SILVA VIRMOND, Administrador, inscrito no CRA sob o nº 20.5252. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
  

Francisco Beltrão, 14 de dezembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE 
 ESTÁGIO LTDA - ME 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  NELSON DA SILVA VIRMOND 

  CPF 471.504.919-87 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI   MARCOS RONALDO KOERICH  
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1084/2021 

PREGÃO Nº 175/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA – ME, na forma abaixo: 
 

 CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 
 
 CONTRATADA: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o 
nº 10.347.576/0001-83, com sede na Rua SALDANHA MARINHO, 1465, CEP: 85010290, na cidade de 
GUARAPUAVA/PR. 
 

OBJETO: Prestação de serviços para administração do programa de concessão de vagas de estágio 
remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura 
do ensino médio, técnico e superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, para o 
preenchimento do número de vagas de oportunidade de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Francisco Beltrão-PR. 

 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação e Cultura, o 
Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 32.518/2022. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por 12 (doze) meses, ou seja, 

até o dia 13 de dezembro de 2023. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata 

de Registro de Preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim 
de que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 11 de novembro de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA 
CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE 

ESTÁGIO LTDA - ME 
RECICLADOS - MARCOP 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
EDIVALDO KARCZEWSKI 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 066.803.669-92 
CONTRATANTE  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(1). OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

administrar programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente 

matriculados e com frequência efetiva no Ensino Regular, Ensino Médio, Educação 

Profissional em Instituições de Educação Superior, a fim de atender às necessidades 

de todas as Secretarias Municipais. 

(2). ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 
LOTE 1 - Valor Máximo do Lote: R$ 2.445.835,39 (dois milhões, quatrocentos e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos) 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total 
(R$) 

1 CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DE BOLSA 
ESTÁGIO 

UNID 1 R$ 2.445.835,39 R$ 2.445.835,39 
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ser pago 
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(Valor a 
ser pago 
para os 

estagiário
s + Taxa 

de 
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ação da 

empresa) 
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01 

CONTRATA
ÇÃO DE 
SERVIÇOS 
DE 
ADMINISTR
AÇÃO DE 
BOLSA 
ESTÁGIO 

UNI 01 

R$                                                                           
2.239.77

6,00 
 

9,2% 

R$                                                                                                          
206.059,3

9 
 

R$                          
2.445.835

,39 
 

SALARIO 

BASE

TAXA 

ADMINISTRAÇÃ

O

VALOR 

TAXA DE 

ADM

SALARIO+ 

TAXA 

SALARIO 200X 

ESTÁGIARIOS

SALARIO A SER 

PAGO POR ANO 

 R$ 933,24 9,2%  R$ 85,86  R$ 1.019,10  R$ 203.819,62  R$  2.445.835,39 

MENSAL ANUAL

MENSAL  ANUAL 

VALOR MÁXIMO DO CONTRATO R$ 2.445.835,39

VALOR A SER PAGO AOS ESTÁGIARIOS 

 R$                   186.648,00  R$                             2.239.776,00 

VALOR MÁXIMO A SER PAGO A EMPRESA QUE FARA A ADMINISTRAÇÃO 

 R$                     17.171,62  R$                                206.059,39 

 BASE DE CALCULO COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares 

aplicáveis à espécie e também ao seguinte: 

a) o estágio tem caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional, 

em termos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural e de relacionamento 

humano; 

b) o estágio não produzirá qualquer vínculo empregatício do estagiário com a 

CONTRATANTE, nos termos do Art. 3° da Lei nº 11.788/2008; 

c) o estudante, para participar do programa de estágio da CONTRATANTE, deve estar 
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matriculado e com frequência regular na instituição de ensino na qual esteja 

estudando; 

d) a jornada a ser cumprida pelo estagiário será de no máximo 30 (trinta) horas 

semanais, distribuída nos horários de funcionamento da CONTRATANTE e 

compatível com horário escolar, podendo alcançar 40 (quarenta) horas semanais 

conforme preceitos contidos no § 1ª do Art. 10 da lei 11.788/2008 em caso de 

conveniência da CONTRATANTE, hipótese em que a importância mensal paga, a 

título de bolsa, será acrescida proporcionalmente ao número de horas; 

e) o estágio poderá ter duração de até 02 (dois) anos; 

f) o estudante que já tenha estagiado nas dependências da CONTRATANTE não 

poderá realizar novo estágio, salvo se for referente a outro curso; 

g) há atualmente 131 (cento e trinta e um) Bolsas de Estágio remuneradas no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Mandaguari; Estima-se a contratação de 200 estagiários, 

entre eles estagiário de nível médio, superior e mestrado.  

ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO DE BOLSA ESTÁGIO PARA O ANO DE 2023. 

SECRETARIAS

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

ESTAGIARIO POR 

SECRETARIA

PERCENTUAL 

DO QUADRO 

DE 

CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DE GOVERNO. 8 4%

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO FINANÇAS & GESTÃO. 22 11%

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 120 60%

SECRETARIA DE OBRAS. 4 2%

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 4 2%

SECRETARIA DE SAÚDE. 26 13%

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 8 4%

SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2 1%

SECRETARIA DE ESPORTE CULTURA E LAZER. 6 3%

TOTAL > 200 100%
OBS: Quantidade Solicitada por cada centro de custo, Previsão de contratação baseado no percentual 

do quadro de estagiarios de 2022. 

 
 
h) a quantidade de vagas de estágio não remunerado não apresenta quantidade 

definida, podendo variar para mais ou para menos, segundo critérios de oportunidade 
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e conveniência da CONTRATANTE; 

i) o estágio não remunerado faz jus aos mesmos direitos e obrigações do remunerado, 

à exceção do recebimento do valor correspondente à bolsa de estágio; 

j) os casos omissos serão regulados segundo a conveniência da CONTRATANTE à 

luz do disposto na Lei n. º 11.788/2008, bem assim nos atos regulatórios da Prefeitura 

Municipal de Mandaguari. 

ESTÁGIO NÃO OBRIGATORIO 

Lei Municipal 3414/2020 ART. 13 No estágio não-obrigatório serão concedidos bolsa-

auxílio e auxílio - transporte, na proporção dos dias efetivamente estagiados. 

§ 1º O valor da bolsa-auxílio dos estagiários de pós-graduação (30h) corresponderá a 

80% (oitenta por cento) do valor do salário mínimo federal. 

§2º O valor da bolsa-auxílio dos estagiários de educação superior (30h) corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo federal. 

§ 3º O valor da bolsa-auxílio dos estagiários de ensino médio, educação profissional 

e educação especial (30h) corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário mínimo 

federal. 

§ 4º O pagamento da bolsa-auxílio para a carga horária de 20h semanais será de 60% 

referente a bolsa-auxílio do estágio de 30h. 

§ 5º O valor do auxílio-transporte corresponderá a 2% (dois por cento) do salário 

mínimo federal. 

§ 6º O pagamento da bolsa-auxílio e auxílio-transporte disposto no caput deste artigo 

deverá estar expresso no Termo de Compromisso de estágio. 

 
 (3). JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços propiciará largo benefício para o aprendizado e 

desenvolvimento de habilidades dos estudantes, quanto para o bom funcionamento 

da administração pública municipal na medida em que a administração do programa 

de estágio será desempenhada por empresa especializada na área. Logo, produzirá 

melhores resultados no aprendizado dos estudantes, atingindo os objetivos segurados 

pela Lei n. º 11.788/2008. 
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(4). DO PROCESSO SELETIVO 

A escolha do estagiário deverá ser realizada através de teste seletivo, devendo ser 

dada ampla publicidade ao referido edital. 

1° - O edital de abertura deverá conter: 

I -Os requisitos para a investidura na função de estagiário, constando o número de 

vagas e a modalidade das vagas existentes; 

II – O local, horário e o período das inscrições, que não poderá ser inferior a 05 (dias) 

úteis; 

III – A data, o horário e o local para procedimentos seletivos; 

2º- A ficha de inscrição para estágio deverá conter: 

I – Dados pessoais do candidato (nome, endereço, contato e e-mail); e 

II –Indicação do curso matriculado. 

3º- O edital de abertura e os procedimentos seletivos serão elaborados e aplicados 

pelos órgãos ou pelas unidades administrativas do Município junto ao qual o estagiário 

desempenhará as funções. 

4º- O procedimento seletivo deverá prever, no mínimo, uma prova escrita (objetiva ou 

discursiva) para avaliar os conhecimentos específicos e próprios do nível de ensino 

relativo ao estágio oferecido, sendo facultada a realização de entrevista com os can-

didatos classificados, se previamente estabelecido no edital de abertura que, se efe-

tivada, deverá ter nota atribuída, não superior a 20% (vinte por cento) da nota da prova 

objetiva ou discursiva, compondo o resultado final da lista classificatória. 

5º- O resultado do processo seletivo deverá ser publicado nos órgãos e unidades ad-

ministrativas do município, segundo a ordem de classificação. 

6º- A validade do processo seletivo poderá ser de até 01 (um) ano, contado da data 

de divulgação do resultado, ressalvada a possibilidade de realização novo certame 

antes de findo o prazo. 

Havendo vaga de estágio já autorizada, o procedimento de admissão iniciará por meio 

de Comunicado Interno, que deverá ser autorizado pelo titular responsável pela uni-

dade administrativa e enviada para Departamento de Gestão de Pessoas para aber-

tura da vaga, após o processo seletivo. 
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1º- O comunicado interno deverá conter: 

I – Nome completo do estagiário; 

II – Cópia do resultado final do processo seletivo; 

III – Plano de atividades que serão desenvolvidos pelo estagiário; 

IV – Indicação do supervisor de estágio. 

A renovação do estágio se dará por meio de Comunicado Interno do responsável pela 

unidade administrativa e do Secretário da pasta, encaminhado para o Departamento 

de Gestão de Pessoas, devidamente instruído pelos documentos (indicação de outras 

atividades desenvolvidas e outras informações que altere o contrato anterior). 

No caso da aplicação de provas, a contratada não poderá cobrar taxa de inscrição do 

candidato/estudante. As provas deverão ser físicas e aplicadas em Mandaguari (PR). 

 

(5). FORMA DE EXECUÇÃO 

 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Participar da elaboração do contrato a ser celebrado com o agente de inte-

gração. 

b) Formalizar as oportunidades de estágios, em conjunto com a contratada, 

atendendo as condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realiza-

ção dos estágios. 

c) Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham 

os requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio. 

d) Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso, observando-se as exi-

gências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes. 

e) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que compro-

vem a relação de estágio. 

f) Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos, entendi-

mento sobre as condições de realização do estágio. Proporcionar todas as 

facilidades necessárias à boa execução dos serviços e permitir o acesso às 
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instalações e aos equipamentos que os estagiários devam utilizar, e que es-

tejam em poder ou sob a guarda da contratante, desde que os mesmos não 

sejam sigilosos. 

g) Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, opera-

ções e documentos da contratante e sobre o cumprimento das normas disci-

plinares de estágio. 

h) Conceder aos estagiários a bolsa-auxílio e efetuar o pagamento, inclusive do 

auxílio transporte. 

i) Conceder recesso remunerado, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 

11.788/2008. 

j) Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de es-

tágios, fornecendo, quando for o caso, dados do ensino, diretamente ou atra-

vés do agente de integração. 

k) Receber das secretarias onde se realizar o estágio, os relatórios, avaliações 

e frequências do estagiário. 

l) Fornecer à Instituição de Ensino, quando solicitado, informações pertinentes 

ao desenvolvimento do estagiário. 

m) Informar à contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compro-

misso de Realização de Estágio, para as necessárias providências de inter-

rupção dos procedimentos administrativos a cargo da contratada. 

n) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando ati-

vidades de aprendizagem social, profissional e cultural. 

o) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 

para orientar e supervisionar estagiários. 

p) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente quando 

informado por escrito pela Instituição de Ensino. 

 

 A CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Obter desta Prefeitura a qualificação das oportunidades de estágios passíveis 

de serem concedidas. 

b) Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de 

estágios concedidas. 

c) Preparar toda documentação legal referente ao estágio. 

d) Preparar e providenciar para que esta Prefeitura assine o Termo de Compro-

misso, observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamen-

tares pertinentes. 

e) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos 

e da avaliação de desempenho. 

f) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação 

de estágio. 

g) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as 

condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alu-

nos. 

h) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, a viger 

durante o estágio, com apólice mínima no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

j) Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os docu-

mentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

k) Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quanti-

tativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da pro-

posta, na forma do preceituado no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
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l) Notificar a Prefeitura do Município de Mandaguari de qualquer irregularidade 

ou alteração, constatada na situação escolar dos estagiários. 

m) Atender às condições exigidas pelas Instituições de Ensino no que diz respeito 

à execução dos estágios remunerados, recrutando e selecionando os estagi-

ários de acordo com as atividades a serem desempenhadas nas unidades do 

Contratante e em conformidade com os requisitos acadêmicos de cada estu-

dante. 

n)  Atender de imediato as solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

estagiários.  

o)  Cumprir as ordens de serviços emitidas pelo Contratante. 

p) A empresa proponente deverá disponibilizar equipe técnica que serão coloca-

dos à disposição para a execução do contrato e do objeto dessa licitação, com 

no mínimo, 01 (um) funcionário lotado no escritório responsável pela execu-

ção do contrato. 

 

(6). DOS CONVÊNIOS  

Dos Convênios Obrigatórios:  

As empresas deverão APRESENTAR CONVÊNIOS VIGENTES, com 

Instituições de Ensino Públicas e Privadas, cujos cursos sejam reconhecidos pelo 

Ministério da Educação, conforme previsto no Art. 5º da Lei nº 11.788/2008, firmados 

entre a proponente e Instituições de ensino superior, de ensino médio e de educação 

profissional. Para comprovação serão aceitas declarações assinadas e carimbadas 

pelo representante legal ou contratos, firmados com as Instituições de Ensino: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – UEM 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE MANDAGUARI 

– FAFIMAN/UNIMAN 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ – UNICESUMAR 

FACULDADE MARINGÁ 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MARINGÁ – SENAI 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE MARINGÁ – UNIFAMMA 

FACULDADE DE ASTORGA – FAAST 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – UNIFAMMATEC 

CENTRO UNIVERSITÁRIO INGÁ – UNINGÁ 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EFICAZ – CEM 

FACULDADE ADVENTISTA PARANAENSE 

FACULDADE INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ – FAINSEP 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CIDADE VERDE – UNIFCV 

COLÉGIO ESTADUAL VERA CRUZ – ENSINO FUND. MÉDIO E PROFISSIONAL 

FACULDADE EFICAZ 

FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO IVAI – UNIVALE 

FACULDADE DE PINHAIS – FAPI 

COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ LUIZ GORI – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO – UCB 

UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL – ULBRA 

ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA – UNIP 

FACULDADE DE JANDAIA DO SUL – FAFIJAN 

FACULDADE DO NORTE NOVO DE APUCARANA – FACNOPAR 

UNIVERSIDADE UNIVERSUS VERITAS GUARULHOS – UNG 

FACULDADE SÃO BRAZ 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAS DR. EDMUNDO ULSON – UNAR 

UNIVERSIDADE DE FRANCA – UNIFRAN 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FACVEST – UNIFACVEST 

CENTRO UNIVERSITÁRIO INTA – UNINTA 

FACULDADE FUTURA 

COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 

MANDAGUARI 

 (7). VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a contar da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade da 
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Administração e dentro das possibilidades e termos da Lei. 

 

(8). VALORES E PAGAMENTOS 

O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, de 

acordo com a necessidade da Prefeitura do Município de Mandaguari, e o percentual 

de custos de administração do serviço, obtido em pesquisa de mercado realizada para 

o objeto desta licitação estabelecendo o teto máximo de 9,2% relativo à taxa de 

administração. 

 Nos valores estão inclusos: A bolsa-auxílio, o auxílio-transporte, o recesso 

remunerado e a taxa de administração. 

O pagamento de cada fatura mensal correspondente à taxa de 

administração proposto pela empresa contratada e mais o repasse dos valores 

constantes na folha de pagamento das bolsas auxílios aos Estagiários, será 

repassado à instituição integradora dos Estágios até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao mês em que o serviço foi executado, a contar da assinatura do 

instrumento contratual. 

A empresa contratada deverá depositar a bolsa em no máximo 02 (dois) 

dias úteis à data do recebimento nas contas vinculadas a cada Estagiário. 

É condição para o pagamento a apresentação da Nota fiscal/fatura, a CND 

federal conjunta, a CNDT e FGTS. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

(9). CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de registro da proponente em entidade profissional 

competente (art. 30, inc. I, da Lei nº. 8.666/93). 

Declaração de compromisso: 

A empresa proponente deverá possuir sítio (website) na internet que 
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disponibilize aos setores da Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes 

serviços: 

iv. Folha de pagamento (frequência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento;  

v. Relatório de avaliação para impressão; 

vi. Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes; 

aviso de vencimento de contrato, cálculo de rescisão e recesso, entre outros; 

A empresa proponente deverá emitir declaração assinada pelo representante 

legal informando o endereço eletrônico da página e as informações descritas acima,  

Para fins de Homologação do Processo, o sítio eletrônico poderá ser analisado 

pelo Setor de Recursos Humanos a fim de verificar se o mesmo atende às exigências 

elencadas acima. 

Declaração que a empresa vencedora se compromete a firmar todos os 

convênios com as Instituições de Ensino que os estagiários do Município de 

Mandaguari possuam matrícula, além de se comprometer em firmar os convênios com 

Instituições de Ensino que eventualmente possam estar matriculados os estagiários 

admitidos futuramente. 

 

(10). PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO 

No prazo de até 30 (trinta) dias após a realização do certame, a empresa 

vencedora da licitação deverá: 

a) comprovar que possui todos os convênios com as Instituições de Ensino 

elencados neste termo de referência. 

b) apresentar cópia autenticada do Alvará de localização e funcionamento 

comprovando que a empresa possui escritório em um raio de até 40 km do 

Município de Mandaguari. 

 

(11). DA MIGRAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS ATIVOS 

O agente de integração de estágio, vencedor da licitação deverá realizar a 

migração dos estagiários ativos, assim como o banco de dados da empresa 

CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA – ME, contendo os dias 
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estagiados pelos estudantes contratados pelo Município de Mandaguari nos últimos 

05 (cinco) anos, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do 

contrato de prestação de serviços. 

Além das previsões dispostas nas legislações vigentes, o agente de 

integração de estágio contratado que não cumprir o prazo de migração dos estagiários 

ativos do município, assim como a migração do banco de dados, ou não apresentar a 

infraestrutura e profissionais técnicos capacitados para início das atividades, dentro 

do prazo estabelecido em edital, será imediatamente notificado sobre a abertura de 

processo administrativo, além de estar sujeito as aplicações de multas. 

 

 (12). RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

O servidor responsável por esta solicitação de licitação para atendimento às 

necessidades das Secretarias Municipais é a servidora Márcia Edineia Mantovani, 

secretária de Planejamento, Finanças e Gestão. 

 

(13). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por parte da Contratante, por intermédio da Diretora de Recursos Humanos, 

Sr. ª Marilda Soares Ruel Luvizetto, o qual exercerá as funções de Fiscal do Contrato, 

e por intermédio do Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão, o qual 

exercerá as funções de Gestor do Contrato. Os Executores do Contrato têm 

autoridade para exercer, em nome da Prefeitura do Município de Mandaguari, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, principalmente quanto:  

a) aos meios utilizados pela contratada para execução dos serviços, avaliando se são 

adequados para garantir a integridade dos equipamentos objeto da manutenção e 

segurança dos usuários;  

b) à conformidade dos serviços executados com as exigências contidas neste 

Contrato; 

c) à adequação dos procedimentos utilizados pela CONTRATADA em relação às 

exigências da legislação que regulamente ou que venha a regulamentar o objeto deste 
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Contrato. 

 O Gestor e Fiscal do Contrato somente aceitarão os serviços e/ou 

materiais se forem executados/entregues com estrito atendimento às condições 

expressas nos subitens acima. Caberá aos Executores do Contrato a notificação da 

Contratada de que trata a aplicação de penalidade, nos casos em que lhe seja cabível.  

A fiscalização de que trata os itens anteriores será exercida no interesse 

da Contratante, não excluindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

 

 

Márcia Edineia Mantovani 

Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão 
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                            Mandaguari (PR), 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 

          ATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

 
      PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2022 

 

                            
                                    Pelo presente, face os contidos no processo 

licitatório em referência, eu Enfª Ivonéia de Andrade Apº Furtado, Prefeita 

Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, ADJUDICO/HOMOLOGO, o 

presente processo licitatório, a favor das proponentes: 

1) CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - ME 

inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.347.576/0001-83 no valor total dos itens 

vencidos de R$ 2.322.647,71 (dois milhões, trezentos e vinte e dois 

mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos).  

  

 

  

  

 

 

 

 

Enfª IVONÉIA DE ANDRADE APº FURTADO 

Prefeita Municipal 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2023 

(Dispensa por Emergência Nº 004/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES - 

CEINEE 

 

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão 

de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas 

de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com 

as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

VALOR: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

importância de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) a título de taxa de administração, excluídos os 

valores pagos aos alunos universitários a título de transporte escolar/universitário. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será pelo período de 3 (três) meses contados 

da data da assinatura de sua assinatura, ou seja, até 06 de junho de 2023. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 07 de março de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
 

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.03.07 
10:51:31 -03'00'
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Marmeleiro, 17 de março de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 20 de março de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de março de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 047/2023 

Data do Processo: 16/03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 025/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do 

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos 

vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de 

estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam 

diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, 

mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos. 

Valor Máximo: R$ 1.475.820,12 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

65 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 67.576,62 

84 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.36.07.00.00 0 1.600,00 

440 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 9.758,87 

454 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 15.600,00 

373 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 47.497,01 

380 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 20.800,00 

411 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 43.400,00 

416 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 26.000,00 

422 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 6.300,00 

182 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 32.400,00 

183 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 58.948,88 

184 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 309.785,03 

214 12.365 0008 2.022 3.3.90.36.07.00.00 104 5.200,00 

226 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.36.07.00.00 0 9.270,54 

275 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 38.735,30 
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276 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 46.800,00 

326 10.302 0017 2.067 3.3.90.36.07.00.00 303 5.200,00 

347 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 10.400,00 

103 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 11.900,00 

113 04.02 04.123 0004 2.011 3.3.90.36.07.00.00 0 3.200,00 

121 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 2.900,00 

469 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 5.200,00 

140 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 20.800,00 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 36.400,00 

490 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 20.800,00 

497 18.542 0033 2.059 3.3.90.36.07.00.00 0 12.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 20/03/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 20 de março de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 17 de março de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 

contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 21 de março de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 025/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 

de outubro de 2006, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, 

objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão 

de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas 

de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com 

as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente 

Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação 
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do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos 

finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação 

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 

melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
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comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018.  

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 

seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, até o terceiro dia 

útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 
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g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
7.1.1 A licitante vencedora deverá encaminhar a proposta completa, conforme item 11.9, 

devendo ser consignado nos campos apropriados do sistema a taxa de administração, com 

duas casas decimais, incluídos todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos.  

 

7.1.2 Para fins de proposta de preços, esta deve corresponder ao percentual que será utilizado 

como menor taxa de administração. O valor do lance, em reais, registrado no sistema 

pela Licitante será convertido em percentual e incidirá sobre o valor mensal da folha de 

pagamento dos estagiários correspondendo à taxa de administração. Caso o lance seja 

registrado no percentual de 2%, deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 2,00, caso seja 

de 1%, deverá ser lançado o valor de R$ 1,00 e, assim por diante.  

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 Os lances serão ofertados pelo valor global do item (menor taxa de administração), 

com duas casas decimais.  
 

8.5.2 Para fins de lances, estes devem corresponder ao percentual que será utilizado como menor 

taxa de administração. Será considerada vencedora a Licitante que ofertar o menor valor, 

em reais, no sistema, valor este que será convertido em percentual e que incidirá sobre o 

valor mensal da folha de pagamento dos estagiários correspondendo à taxa de 

administração. Caso o lance seja registrado no percentual de 12%, deverá ser lançado no 

sistema o valor de R$ 12,00, caso seja de 9%, deverá ser lançado o valor de R$ 9,00 e, 

assim por diante. 

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores.  

 

8.12.1       Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 
8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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8.21  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.22  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.22.1 No país.  

 

8.22.2 Por empresas brasileiras.  

 

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.23  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.24  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.25  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.26  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.5.4.1 Indicação do responsável técnico, através de declaração da Proponente 

(ANEXO VI). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação 

de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente. 

 

10.5.4.2 Certidão de registro do responsável junto ao Conselho Regional de 

Administração (CRA) a que estiver registrado, indicado pela Licitante (art. 

30, inc. I da Lei nº 8.666/93). 

 

10.5.4.3 Atestado ou Certidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove que a empresa já prestou de 

maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto da presente 

licitação, indicando no documento a descrição do serviço.  

 
10.5.4.3.1 O atestado apresentado poderá ser diligenciado de acordo com 

o parágrafo 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93.  

 

10.5.5 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
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10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
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encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso, com até duas casas decimais, devendo o lance 

(em reais) final ser convertido em taxa administrativa.  

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
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11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
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13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO  
 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
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18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% 

s/ Impostos e Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das 

seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

65 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 

84 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.36.07.00.00 0 

440 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 

454 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 

373 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 

380 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 

411 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 

416 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 

422 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 

182 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 

183 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 

184 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 

214 12.365 0008 2.022 3.3.90.36.07.00.00 104 

226 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.36.07.00.00 0 

275 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 

276 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 

326 10.302 0017 2.067 3.3.90.36.07.00.00 303 

347 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 

103 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 

113 04.02 04.123 0004 2.011 3.3.90.36.07.00.00 0 

121 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 

469 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 

140 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 

490 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 

497 18.542 0033 2.059 3.3.90.36.07.00.00 0 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
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19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o 

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
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21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 
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21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 
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24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Responsábilidade Técnica 

 

 
Marmeleiro, ** de *** de 2023. 

 
 
 
 

______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante 

concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Descrição 

Taxa 

administrativa 

estimada 

sobre a Bolsa- 

Auxilio 

Custo total 

anual estimado  

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração 

do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número 

de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de 

estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os 

seus órgãos. 

6,18 1.475.820,12 

Valor Total 1.475.820,12 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
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1.1. Os lances serão ofertados pelo valor total do item (menor taxa de administração), com duas casas 

decimais.  

 

1.2. Os lances ofertados devem corresponder ao percentual que será utilizado como menor taxa de 

administração. Será considerada vencedora a Licitante que ofertar o menor valor, em reais, no sistema, 

valor este que será convertido em percentual e que incidirá sobre o valor mensal da folha de pagamento dos 

estagiários correspondendo à taxa de administração. Caso o lance seja registrado no percentual de 2%, 

deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 2,00, caso seja de 1%, deverá ser lançado o valor de R$ 1,00 

e, assim por diante. 

 

1.3. Deverá ser considerado a Taxa administrativa estimada de 6,18%, não sendo possível registro 

valor superior a este. 

 

1.4. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.475.820,12 (um milhão e quatrocentos e setenta 

e cinco mil e oitocentos e vinte reais e doze centavos).  

 

2 – CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

2.1. O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei Federal nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017. 

 

2.2. O valor da bolsa-auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horário 

efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, é o previsto na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017, atualizados através do Decreto Municipal nº 3.340 de 13/06/2022: 

 

I - Para jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais:  

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos;  

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.  

 

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais:  

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular;  

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.  

O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estágio não obrigatório será de R$ 66,24. 

 

 

Níveis de Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor da Bolsa-Auxílio 

Mensal 

Valor do Auxílio -

Transporte Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário Mensal 

Educação de Nível Médio 4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 R$ 596,14 

Educação de Nível Médio 6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 R$ 1.258,51 

 

Níveis de 

Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor Total 

Repassado 

ao 

Estagiário 

Mensal 

Valor do 

Auxílio -

Transporte 

Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário 

Anual (12 

meses + 

Férias) 

Quantidade 

Estimada 

Estagiários 

Valor Total 

Estimado 

Anual 

Teto Máximo 

para Taxa 

Única de 

Administração 

sobre a Bolsa-

Auxílio 

Valor Taxa 

Anual 

Por nível 
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Educação 

de Nível 

Médio 

4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 6.888,70 32 220.438,40 6,18 13.623,09 

Educação 

de Nível 

Médio 

6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 5 51.664,60 6,18 3.192,87 

Educação 

de Nível 

Superior 

4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 6 61.997,52 6,18 3.831,44 

Educação 

de Nível 

Superior 

6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 15.499,51 63 976.469,13 6,18 60.345,79 

 
Valor Total Estimado da Taxa Única de Administração para todos os níveis (12meses) 80.993,19 

Valor Total Estimado do Auxílio –Transporte (12meses) 84.257,28 

Valor Total Estimado da Bolsa-Auxílio (12 meses + férias) 1.310.569,65 

Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio +Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) 
1.475.820,12 

 

3 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. Podendo ser prorrogado, a critério da Administração e 

com a anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá ser reajustado com base na 

variação do índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal. 

 

3.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais 

deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais após assinatura do 

contrato.  

 

4 – OBRIGAÇÕES: 

 

4.1. DA CONTRATADA: 

 

4.1.1. A Contratada deverá oferecer os seguintes serviços: 

 

  Plano de acompanhamento de estágio; 

  Processos seletivos; 

  Avaliações semestrais;  

  Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários;  

  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de 

Marmeleiro/PR; 

  Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, que comprovem idoneidade, 

inclusive com as instituições a seguir relacionadas: 

CEPF – Centro de Educação Profissional Fellipetto 

CESREAL – Centro de Ensino Superior de Realeza 

CESUL – Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

FAEL – Faculdade Educacional da Lapa 

FACINTER – Faculdade Internacional de Curitiba 

FAMPER – Faculdade de Ampére 

FATEC – Faculdade de Tecnologia Internacional 

UCB – Universidade Castelo Branco 

UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

UNIPAR – Universidade Paranaense 
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UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Dois Vizinhos 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Francisco Beltrão 

VIZIVALE – Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 

  Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no 

caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

  Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou 

recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias; 

  A licitante contratada deverá dispor, na assinatura do contrato, escritório com endereço fixo na 

Região Sudoeste do Paraná, com instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários 

e da Administração Municipal; 

  Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município; 

  Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação; 

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

  Reparar, corrigir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, incorreções, erros, falhas, decorrentes de culpa da empresa prestadora do serviço. 

 

4.2. DO CONTRATANTE: 

 

4.2.1. Remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio. 

 

4.2.2. Encaminhar à contratada as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data 

do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio. 

 

4.2.3. Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no 

termo de compromisso. 

 

4.2.4. Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área 

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio. 

 

4.2.5. Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato. 

 

4.2.6. Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio. 

 

4.2.7. Observar as demais disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei nº 2.490, 

de 25 de maio de 2017. 

 

4.2.8. Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, 

conforme a periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição 

convenente. 

 

4.2.9. Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário. 

 

4.2.10. Verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos educandos-

estagiários que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos. 
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4.2.11. Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino 

a cada 6 (seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista 

obrigatória do estagiário. 

 

5 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

 

5.1. O(A) Diretor(a) do Departamento solicitante, será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 

no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

 

6.2. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com 

frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas 

pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO II 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição 

Taxa 

administrativa 

sobre a Bolsa- 

Auxilio 

Custo total 

anual estimado  

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração 

do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número 

de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de 

estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os 

seus órgãos. 

______ % 1.475.820,12 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher a taxa administrativa ofertada. 
 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 

Informar Agência e Conta para pagamento. 
 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com 

frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas 

pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo é 

................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........ de  .........................  de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2023, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação 

do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do 

Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste 

instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

importância de **% (**************) a título de taxa de administração, excluídos os valores pagos aos 

estagiários a título de transporte escolar/universitário, de acordo com a proposta abaixo descrita: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Teto Máximo 

para Taxa única 

de Administração 
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sobre a Bolsa-

Auxílio 

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa 

de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de 

educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento 

do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município 

de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 

******* 

 

2.2 – CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

2.2.1 O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017. 

 

2.2.2 O valor da bolsa-auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horário 

efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, é o previsto na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017, atualizados através do Decreto Municipal nº 3.340 de 13/06/2022: 

I - Para jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais:  

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos;  

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.  

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais:  

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular;  

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.  

O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estágio não obrigatório será de R$ 66,24. 

 

Níveis de Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor da 

Bolsa-Auxílio 

Mensal 

Valor do Auxílio -

Transporte Mensal 

Valor Total Repassado 

ao Estagiário Mensal 

Educação de Nível Médio 4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 R$ 596,14 

Educação de Nível Médio 6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 R$ 1.258,51 

 

Níveis de 

Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor Total 

Repassado 

ao 

Estagiário 

Mensal 

Valor do 

Auxílio -

Transporte 

Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário 

Anual (12 

meses + 

Férias) 

Quantidade 

Estimada 

Estagiários 

Valor Total 

Estimado 

Anual 

Teto Máximo 

para Taxa 

Única de 

Administração 

sobre a Bolsa-

Auxílio 

Valor Taxa 

Anual 

Por nível 

Educação 

de Nível 

Médio 

4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 6.888,70 32 220.438,40   

Educação 

de Nível 

Médio 

6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 5 51.664,60   

Educação 

de Nível 

Superior 

4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 6 61.997,52   
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Educação 

de Nível 

Superior 

6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 15.499,51 63 976.469,13   

 
Valor Total Estimado da Taxa Única de Administração para todos os níveis (12meses) ******* 

Valor Total Estimado do Auxílio –Transporte (12meses) 84.257,28 

Valor Total Estimado da Bolsa-Auxílio (12 meses + férias) 1.310.569,65 

Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio +Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) 
*********** 

 

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  Recursos 

Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos e 

Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

65 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 

84 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.36.07.00.00 0 

440 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 

454 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 

373 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 

380 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 

411 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 

416 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 

422 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 

182 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 

183 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 

184 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 

214 12.365 0008 2.022 3.3.90.36.07.00.00 104 

226 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.36.07.00.00 0 

275 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 

276 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 

326 10.302 0017 2.067 3.3.90.36.07.00.00 303 

347 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 

103 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 

113 04.02 04.123 0004 2.011 3.3.90.36.07.00.00 0 

121 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 

469 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 

140 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 

490 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 

497 18.542 0033 2.059 3.3.90.36.07.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 

CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais deverão 

ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais após assinatura do contrato. 

 

5.2 O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços, ou seja, até ** de **** de 2023. Podendo ser prorrogado, a critério 

da Administração e com a anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá ser reajustado 

com base na variação do índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal. 

 

5.3 Havendo prorrogação, a taxa de administração poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-

se para tal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio; 

 

6.2 Encaminhar à contratada as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data do início 

do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio; 
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6.3 Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 

compromisso; 

 

6.4 Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio; 

 

6.5 Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato; 

 

6.6 Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio; 

 

6.7 Observar as demais disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017; 

 

6.8 Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, conforme a 

periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição convenente; 

 

6.9 Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário; 

 

6.10 Verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos educandos-estagiários que 

realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos; 

 

6.11 Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino a cada 6 

(seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista obrigatória 

do estagiário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deverão oferecer os seguintes serviços: 

 

7.1.1 Plano de acompanhamento de estágio. 

 

7.1.2 Processos seletivos. 

 

7.1.3 Avaliações semestrais.  

 

7.1.4 Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários.  

 

7.1.5 Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de 

Marmeleiro/PR. 

 

7.1.6 Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, que comprovem idoneidade, 

inclusive com as instituições a seguir relacionadas: 

CEPF – Centro de Educação Profissional Fellipetto 

CESREAL – Centro de Ensino Superior de Realeza 

CESUL – Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

FAEL – Faculdade Educacional da Lapa 

FACINTER – Faculdade Internacional de Curitiba 

FAMPER – Faculdade de Ampére 

FATEC – Faculdade de Tecnologia Internacional 

UCB – Universidade Castelo Branco 

UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

UNIPAR – Universidade Paranaense 

UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Dois Vizinhos 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Francisco Beltrão 
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VIZIVALE – Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 

 

7.1.7 Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no caso 

de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

7.1.8 Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou 

recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias. 

 

7.1.9 A Contratada deverá dispor, na assinatura do contrato, escritório com endereço fixo na Região 

Sudoeste do Paraná, com instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários e da 

Administração Municipal.  

 

7.1.10 Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município.  

 

7.1.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

 

7.1.12 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.1.13 Reparar, corrigir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num 

prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer 

vícios, incorreções, erros, falhas, decorrentes de culpa da empresa prestadora do serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  
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c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, 

a fim de verificar a conformidade com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

 

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

103

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

025/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é(são): 

 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      

      

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-

111



Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 04 de abril de 2023.

Processo Administrativo n.º 047/2023
Pregão Eletrônico n.º 025/2023

Parecer Jurídico n.º 107/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do item 
(menor taxa percentual) n.º 025/2023, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão 
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio 
remunerado a estudantes, nos termos dos requerimentos dos Diretores dos Departamentos de 
Administração e Planejamento; Agricultura e Abastecimento; Assistência Social; Educação e 
Cultura; Finanças; Indústria, Comércio, Serviços e Turismo; Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos; Saúde; Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP;
Anexo V – Minuta Contratual;
Anexo VI – Declaração de Responsabilidade Técnica.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de administração do programa 
de concessão de vagas de estágio remunerado a estudantes.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item (menor taxa percentual), 
estando contemplado no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 
10.520/02.

O edital contempla, no item 5.2, as previsões da Lei n.º 123/2006, alterada pela Lei n.º 
147/2014, concedendo tratamento diferenciado e favorecido a microempresas e empresas de 
pequeno porte, além de sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07. 
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A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade 
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo 
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei nº 8.666/93. 
De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O § 4º do 
art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/04/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, 

objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão 

de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas 

de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com 

as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente 

Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

20 de abril de 2023 às 14h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 20 de abril de 2023 

às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação 
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do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos 

finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação 

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 

melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
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comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018.  

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 

seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, até o terceiro dia 

útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 
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g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
7.1.1 A licitante vencedora deverá encaminhar a proposta completa, conforme item 11.9, 

devendo ser consignado nos campos apropriados do sistema a taxa de administração, com 

duas casas decimais, incluídos todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos.  

 

7.1.2 Para fins de proposta de preços, esta deve corresponder ao percentual que será utilizado 

como menor taxa de administração. O valor do lance, em reais, registrado no sistema 

pela Licitante será convertido em percentual e incidirá sobre o valor mensal da folha de 

pagamento dos estagiários correspondendo à taxa de administração. Caso o lance seja 

registrado no percentual de 2%, deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 2,00, caso seja 

de 1%, deverá ser lançado o valor de R$ 1,00 e, assim por diante.  

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 20 de abril de 2023 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 Os lances serão ofertados pelo valor global do item (menor taxa de administração), 

com duas casas decimais.  
 

8.5.2 Para fins de lances, estes devem corresponder ao percentual que será utilizado como menor 

taxa de administração. Será considerada vencedora a Licitante que ofertar o menor valor, 

em reais, no sistema, valor este que será convertido em percentual e que incidirá sobre o 

valor mensal da folha de pagamento dos estagiários correspondendo à taxa de 

administração. Caso o lance seja registrado no percentual de 12%, deverá ser lançado no 

sistema o valor de R$ 12,00, caso seja de 9%, deverá ser lançado o valor de R$ 9,00 e, 

assim por diante. 

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores.  

 

8.12.1       Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 
8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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8.21  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.22  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.22.1 No país.  

 

8.22.2 Por empresas brasileiras.  

 

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.23  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.24  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.25  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.26  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.5.4.1 Indicação do responsável técnico, através de declaração da Proponente 

(ANEXO VI). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação 

de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente. 

 

10.5.4.2 Certidão de registro do responsável junto ao Conselho Regional de 

Administração (CRA) a que estiver registrado, indicado pela Licitante (art. 

30, inc. I da Lei nº 8.666/93). 

 

10.5.4.3 Atestado ou Certidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove que a empresa já prestou de 

maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto da presente 

licitação, indicando no documento a descrição do serviço.  

 
10.5.4.3.1 O atestado apresentado poderá ser diligenciado de acordo com 

o parágrafo 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93.  

 

10.5.5 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
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10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
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encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso, com até duas casas decimais, devendo o lance 

(em reais) final ser convertido em taxa administrativa.  

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
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11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
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13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO  
 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
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18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% 

s/ Impostos e Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das 

seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

65 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 

84 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.36.07.00.00 0 

440 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 

454 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 

373 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 

380 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 

411 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 

416 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 

422 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 

182 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 

183 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 

184 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 

214 12.365 0008 2.022 3.3.90.36.07.00.00 104 

226 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.36.07.00.00 0 

275 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 

276 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 

326 10.302 0017 2.067 3.3.90.36.07.00.00 303 

347 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 

103 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 

113 04.02 04.123 0004 2.011 3.3.90.36.07.00.00 0 

121 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 

469 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 

140 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 

490 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 

497 18.542 0033 2.059 3.3.90.36.07.00.00 0 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
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19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o 

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
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21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 
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21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

134

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php
https://marmeleiro/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Responsábilidade Técnica 

 

 
Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante 

concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Descrição 

Taxa 

administrativa 

estimada 

sobre a Bolsa- 

Auxilio 

Custo total 

anual estimado  

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração 

do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número 

de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de 

estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os 

seus órgãos. 

6,18 1.475.820,12 

Valor Total 1.475.820,12 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
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1.1. Os lances serão ofertados pelo valor total do item (menor taxa de administração), com duas casas 

decimais.  

 

1.2. Os lances ofertados devem corresponder ao percentual que será utilizado como menor taxa de 

administração. Será considerada vencedora a Licitante que ofertar o menor valor, em reais, no sistema, 

valor este que será convertido em percentual e que incidirá sobre o valor mensal da folha de pagamento dos 

estagiários correspondendo à taxa de administração. Caso o lance seja registrado no percentual de 2%, 

deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 2,00, caso seja de 1%, deverá ser lançado o valor de R$ 1,00 

e, assim por diante. 

 

1.3. Deverá ser considerado a Taxa administrativa estimada de 6,18%, não sendo possível registro 

valor superior a este. 

 

1.4. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.475.820,12 (um milhão e quatrocentos e setenta 

e cinco mil e oitocentos e vinte reais e doze centavos).  

 

2 – CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

2.1. O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei Federal nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017. 

 

2.2. O valor da bolsa-auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horário 

efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, é o previsto na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017, atualizados através do Decreto Municipal nº 3.340 de 13/06/2022: 

 

I - Para jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais:  

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos;  

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.  

 

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais:  

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular;  

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.  

O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estágio não obrigatório será de R$ 66,24. 

 

 

Níveis de Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor da Bolsa-Auxílio 

Mensal 

Valor do Auxílio -

Transporte Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário Mensal 

Educação de Nível Médio 4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 R$ 596,14 

Educação de Nível Médio 6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 R$ 1.258,51 

 

Níveis de 

Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor Total 

Repassado 

ao 

Estagiário 

Mensal 

Valor do 

Auxílio -

Transporte 

Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário 

Anual (12 

meses + 

Férias) 

Quantidade 

Estimada 

Estagiários 

Valor Total 

Estimado 

Anual 

Teto Máximo 

para Taxa 

Única de 

Administração 

sobre a Bolsa-

Auxílio 

Valor Taxa 

Anual 

Por nível 
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Educação 

de Nível 

Médio 

4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 6.888,70 32 220.438,40 6,18 13.623,09 

Educação 

de Nível 

Médio 

6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 5 51.664,60 6,18 3.192,87 

Educação 

de Nível 

Superior 

4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 6 61.997,52 6,18 3.831,44 

Educação 

de Nível 

Superior 

6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 15.499,51 63 976.469,13 6,18 60.345,79 

 
Valor Total Estimado da Taxa Única de Administração para todos os níveis (12meses) 80.993,19 

Valor Total Estimado do Auxílio –Transporte (12meses) 84.257,28 

Valor Total Estimado da Bolsa-Auxílio (12 meses + férias) 1.310.569,65 

Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio +Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) 
1.475.820,12 

 

3 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. Podendo ser prorrogado, a critério da Administração e 

com a anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá ser reajustado com base na 

variação do índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal. 

 

3.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais 

deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais após assinatura do 

contrato.  

 

4 – OBRIGAÇÕES: 

 

4.1. DA CONTRATADA: 

 

4.1.1. A Contratada deverá oferecer os seguintes serviços: 

 

  Plano de acompanhamento de estágio; 

  Processos seletivos; 

  Avaliações semestrais;  

  Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários;  

  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de 

Marmeleiro/PR; 

  Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, que comprovem idoneidade, 

inclusive com as instituições a seguir relacionadas: 

CEPF – Centro de Educação Profissional Fellipetto 

CESREAL – Centro de Ensino Superior de Realeza 

CESUL – Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

FAEL – Faculdade Educacional da Lapa 

FACINTER – Faculdade Internacional de Curitiba 

FAMPER – Faculdade de Ampére 

FATEC – Faculdade de Tecnologia Internacional 

UCB – Universidade Castelo Branco 

UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

UNIPAR – Universidade Paranaense 
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UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Dois Vizinhos 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Francisco Beltrão 

VIZIVALE – Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 

  Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no 

caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

  Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou 

recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias; 

  A licitante contratada deverá dispor, na assinatura do contrato, escritório com endereço fixo na 

Região Sudoeste do Paraná, com instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários 

e da Administração Municipal; 

  Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município; 

  Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação; 

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

  Reparar, corrigir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, incorreções, erros, falhas, decorrentes de culpa da empresa prestadora do serviço. 

 

4.2. DO CONTRATANTE: 

 

4.2.1. Remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio. 

 

4.2.2. Encaminhar à contratada as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data 

do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio. 

 

4.2.3. Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no 

termo de compromisso. 

 

4.2.4. Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área 

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio. 

 

4.2.5. Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato. 

 

4.2.6. Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio. 

 

4.2.7. Observar as demais disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei nº 2.490, 

de 25 de maio de 2017. 

 

4.2.8. Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, 

conforme a periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição 

convenente. 

 

4.2.9. Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário. 

 

4.2.10. Verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos educandos-

estagiários que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos. 
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4.2.11. Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino 

a cada 6 (seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista 

obrigatória do estagiário. 

 

5 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

 

5.1. O(A) Diretor(a) do Departamento solicitante, será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 

no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

 

6.2. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com 

frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas 

pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO II 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição 

Taxa 

administrativa 

sobre a Bolsa- 

Auxilio 

Custo total 

anual estimado  

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração 

do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número 

de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 

do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de 

estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os 

seus órgãos. 

______ % 1.475.820,12 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher a taxa administrativa ofertada. 
 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 

Informar Agência e Conta para pagamento. 
 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 

142

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com 

frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas 

pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo é 

................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........ de  .........................  de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2023, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa prestadora de serviços para 

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação 

do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do 

Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste 

instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

importância de **% (**************) a título de taxa de administração, excluídos os valores pagos aos 

estagiários a título de transporte escolar/universitário, de acordo com a proposta abaixo descrita: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Teto Máximo 

para Taxa única 

de Administração 
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sobre a Bolsa-

Auxílio 

1 

Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa 

de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de 

educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento 

do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 

conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município 

de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 

******* 

 

2.2 – CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

2.2.1 O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares através da Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017. 

 

2.2.2 O valor da bolsa-auxílio a ser paga aos estagiários, considerando-se o controle da carga horário 

efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, é o previsto na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017, atualizados através do Decreto Municipal nº 3.340 de 13/06/2022: 

I - Para jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais:  

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio regular, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos;  

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.  

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais:  

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular;  

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.  

O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estágio não obrigatório será de R$ 66,24. 

 

Níveis de Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor da 

Bolsa-Auxílio 

Mensal 

Valor do Auxílio -

Transporte Mensal 

Valor Total Repassado 

ao Estagiário Mensal 

Educação de Nível Médio 4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 R$ 596,14 

Educação de Nível Médio 6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 R$ 861,08 

Educação de Nível Superior 6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 R$ 1.258,51 

 

Níveis de 

Estágios 

Carga 

Horária 

Máxima 

Diária 

Valor Total 

Repassado 

ao 

Estagiário 

Mensal 

Valor do 

Auxílio -

Transporte 

Mensal 

Valor Total 

Repassado ao 

Estagiário 

Anual (12 

meses + 

Férias) 

Quantidade 

Estimada 

Estagiários 

Valor Total 

Estimado 

Anual 

Teto Máximo 

para Taxa 

Única de 

Administração 

sobre a Bolsa-

Auxílio 

Valor Taxa 

Anual 

Por nível 

Educação 

de Nível 

Médio 

4 horas R$ 529,90 R$ 66,24 6.888,70 32 220.438,40   

Educação 

de Nível 

Médio 

6 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 5 51.664,60   

Educação 

de Nível 

Superior 

4 horas R$ 794,84 R$ 66,24 10.332,92 6 61.997,52   
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Educação 

de Nível 

Superior 

6 horas R$ 1.192,27 R$ 66,24 15.499,51 63 976.469,13   

 
Valor Total Estimado da Taxa Única de Administração para todos os níveis (12meses) ******* 

Valor Total Estimado do Auxílio –Transporte (12meses) 84.257,28 

Valor Total Estimado da Bolsa-Auxílio (12 meses + férias) 1.310.569,65 

Valor Total Estimado da Contratação (Bolsa-Auxílio +Auxílio-Transporte + Taxa de 

Administração) 
*********** 

 

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  Recursos 

Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos e 

Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

65 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 

84 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.36.07.00.00 0 

440 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 

454 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 

373 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 

380 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 

411 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 

416 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 

422 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 

182 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 

183 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 

184 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 

214 12.365 0008 2.022 3.3.90.36.07.00.00 104 

226 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.36.07.00.00 0 

275 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 

276 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 

326 10.302 0017 2.067 3.3.90.36.07.00.00 303 

347 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 

103 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 

113 04.02 04.123 0004 2.011 3.3.90.36.07.00.00 0 

121 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 

469 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 

140 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 

490 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 

497 18.542 0033 2.059 3.3.90.36.07.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 

CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais deverão 

ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem custos adicionais após assinatura do contrato. 

 

5.2 O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços, ou seja, até ** de **** de 2023. Podendo ser prorrogado, a critério 

da Administração e com a anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá ser reajustado 

com base na variação do índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal. 

 

5.3 Havendo prorrogação, a taxa de administração poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-

se para tal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio; 

 

6.2 Encaminhar à contratada as informações referentes aos estudantes selecionados sobre a data do início 

do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio; 
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6.3 Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 

compromisso; 

 

6.4 Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio; 

 

6.5 Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato; 

 

6.6 Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio; 

 

6.7 Observar as demais disposições da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei nº 2.490, de 25 de 

maio de 2017; 

 

6.8 Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, conforme a 

periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de ensino da instituição convenente; 

 

6.9 Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário; 

 

6.10 Verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos educandos-estagiários que 

realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos; 

 

6.11 Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino a cada 6 

(seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista obrigatória 

do estagiário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deverão oferecer os seguintes serviços: 

 

7.1.1 Plano de acompanhamento de estágio. 

 

7.1.2 Processos seletivos. 

 

7.1.3 Avaliações semestrais.  

 

7.1.4 Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários.  

 

7.1.5 Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de 

Marmeleiro/PR. 

 

7.1.6 Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, que comprovem idoneidade, 

inclusive com as instituições a seguir relacionadas: 

CEPF – Centro de Educação Profissional Fellipetto 

CESREAL – Centro de Ensino Superior de Realeza 

CESUL – Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

FAEL – Faculdade Educacional da Lapa 

FACINTER – Faculdade Internacional de Curitiba 

FAMPER – Faculdade de Ampére 

FATEC – Faculdade de Tecnologia Internacional 

UCB – Universidade Castelo Branco 

UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

UNIPAR – Universidade Paranaense 

UNOPAR – Universidade Norte do Paraná 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Dois Vizinhos 

UNISEP – Universidade de Ensino do Sudoeste do Paraná – Francisco Beltrão 
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VIZIVALE – Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 

 

7.1.7 Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no caso 

de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

7.1.8 Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou 

recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias. 

 

7.1.9 A Contratada deverá dispor, na assinatura do contrato, escritório com endereço fixo na Região 

Sudoeste do Paraná, com instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários e da 

Administração Municipal.  

 

7.1.10 Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município.  

 

7.1.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

 

7.1.12 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.1.13 Reparar, corrigir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num 

prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer 

vícios, incorreções, erros, falhas, decorrentes de culpa da empresa prestadora do serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  
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c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, 

a fim de verificar a conformidade com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

 

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 
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Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

025/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as 

atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, 

oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é(são): 

 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      

      

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão de vagas de estágio 

remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à 

estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial 

e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular 

supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do 

Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 

de outubro de 2006, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023-LIC 

TIPO: Menor preço global do item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão 

de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas 

de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com 

as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 

Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.          
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas 
públicas, bem como materiais para desenvolver as funções atinentes aos trabalhos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 24 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2023-LIC 

 
TIPO: Menor preço global do item. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão de vagas de 
estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura 
de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de 
bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de abril de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
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374ª feira | 05/Abr/2023 - Edição nº 11385

Mallet

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará 
realizar Licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

001/2023 com as seguintes características:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar obra de pavimentação 
de 1.141,42m² em CBUQ, com fornecimento de material, em trecho da Rua João 
Gualberto – Oeste, neste município.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 05 de abril de 2023 até às 
09h00min do dia 24 de abril de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 10h00min do dia 24 de abril 
de 2023.

PREGÃO: às 10h00min do dia 24 de abril de 2023.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponível no site www.bllcompras.org.br a 
partir de 05/04/2023.

INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 03/04/2023.

PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

34147/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará 
realizar Licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

002/2023 com as seguintes características:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar obra de reforma e 
ampliação do centro de triagem de resíduos sólidos.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 05 de abril de 2023 até às 
09h00min do dia 24 de abril de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 14h00min do dia 24 de abril 
de 2023.

PREGÃO: às 14h00min do dia 24 de abril de 2023.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponível no site www.bllcompras.org.br a 
partir de 05/04/2023.

INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 03/04/2023.

PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

34150/2023

Alimentação Escolar - PNAE. ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 28 
de abril de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Leópolis, Departamento de 
Licitação, situado na Rua Pedro Domingues de Souza, nº 374, Centro, Leópolis/
PR, ou enviá-los via correio eletrônico no endereço: licitacao@leopolis.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, 
n°. 374, Leópolis – PR. O Edital estará disponível e somente poderá ser retirado a 
partir do dia 05/04/2023 a partir das 09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal – Tel: (043) 3627-1429 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 05 de abril de 2023.

ALESSANDRO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

34563/2023

Marechal Cândido Rondon

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
PARANÁ 

AVISO DE ALICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

  
 O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, cientifica aos interessados que realizará no dia 28 de 
abril de 2023, às 09:00 h, abetura dos envelopes de habilitação da 
Tomada de Preços nº 05/2023 – PMMCR, para a Execução de 
pavimentação asfáltica em trecho das Ruas Mato Grosso e 22 de 
Abril, no valor total máximo de R$ 962.905,09, nos termos da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e demais legislação vigente. 
 Edital e demais informações poderão ser obtidos, a partir do 
dia 05-04-2023, junto ao Departamento de Gestão de Compras da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Espírito Santo, nº 777 – centro, fone: 
45-3284-8821 e 3284-8865. ou através do site do Município: link: 
Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e baixar/download. O 
edital será fornecido gratuitamente pela internet no site do Município, 
Link: Licitações ou impresso mediante requerimento protocolado. 
 Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, em 03 de abril de 2023. Marcio Andrei Rauber – 
Prefeito. 
 
 
  
 
    

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
PARANÁ 

AVISO DE ALICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

  
 O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, cientifica aos interessados que realizará no dia 28 de 
abril de 2023, às 09:00 h, abetura dos envelopes de habilitação da 
Tomada de Preços nº 05/2023 – PMMCR, para a Execução de 
pavimentação asfáltica em trecho das Ruas Mato Grosso e 22 de 
Abril, no valor total máximo de R$ 962.905,09, nos termos da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e demais legislação vigente. 
 Edital e demais informações poderão ser obtidos, a partir do 
dia 05-04-2023, junto ao Departamento de Gestão de Compras da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Espírito Santo, nº 777 – centro, fone: 
45-3284-8821 e 3284-8865. ou através do site do Município: link: 
Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e baixar/download. O 
edital será fornecido gratuitamente pela internet no site do Município, 
Link: Licitações ou impresso mediante requerimento protocolado. 
 Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, em 03 de abril de 2023. Marcio Andrei Rauber – 
Prefeito. 
 
 
  
 
    

34020/2023

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
PARANÁ 

AVISO DE ALICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 

  
 O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, cientifica aos interessados que realizará no dia 28 de 
abril de 2023, às 14:00 h, abetura dos envelopes de habilitação da 
Tomada de Preços nº 06/2023 – PMMCR, para a Execução de 
pavimentação asfáltica em trecho das Ruas Mato Grosso e 22 de 
Abril, no valor total máximo de R$ 294.602,30, nos termos da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e demais legislação vigente. 
 Edital e demais informações poderão ser obtidos, a partir do 
dia 05-04-2023, junto ao Departamento de Gestão de Compras da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Espírito Santo, nº 777 – centro, fone: 
45-3284-8821 e 3284-8865. ou através do site do Município: link: 
Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e baixar/download. O 
edital será fornecido gratuitamente pela internet no site do Município, 
Link: Licitações ou impresso mediante requerimento protocolado. 
 Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, em 03 de abril de 2023. Marcio Andrei Rauber – 
Prefeito. 
 
 
  
 
    

34064/2023

Mariluz

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
TOMADA DE PREÇOS 001/2023 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
HOMOLOGO e ADJUDICO julgamento proferido Comissão Permanente de 
Licitações, referente a Tomada de Preços nº 001/2023 cujo objeto é a Reforma 
do Cemitério do Município contendo: demolição e construção de muro, 
construção de oratório, construção de portal de entrada, construção de ossário, 
demolição e construção de calçadas e passeios. Reforma de Cemitério 
Municipal. com execução de: serviços preliminares; movimento de terra; 
fundações; estruturas; alvenaria; cobertura, esquadrias; instalações elétricas; 
instalações hidrossanitárias; revestimentos, pavimentação e serviços diversos. 
EMPRESA VENCEDORA: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA – 
CNPJ: 33.924.849/0001-00 
PROPOSTA VENCEDORA: R$ 1.372.672,96 (um milhão, trezentos e setenta 
e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos) 
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de 
Licitações. 

Mariluz, 04 de abril de 2023. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

 
 

34540/2023

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023-LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do 
programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente 
matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação 
do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e 
dos anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de 
estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente 
relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão 
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de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus 
órgãos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril 
de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 
20 de abril de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20 
de abril de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link 
- licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de abril de 2023.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira
34618/2023

Nova América da Colina

MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO nº04/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVA
EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE REGIONAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para fornecimento 
a possível aquisição de gêneros alimentícios as Secretárias do Município, Gabinete, 
Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Educação, Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Deyanni Setni Rogatti, Secretaria de 
Saúde, Escola Municipal Francisco Escorsin, Secretário Municipal de Assistência 
Social. ABERTURA: 20/04/2023 HORÁRIO: 08h30 Min. PRAZO DE 
RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para abertura 
dos envelopes de habilitação. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O edital e demais informações encontram-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, na Avenida Paraná 276, Centro, no 
site www.novaamericadacolina.pr.gov.br ou bllcompras.org.br e e-mail licita@
novaamericadacolina.pr.gov.br e Telefones: (43) 3553-1633/1628. Nova América 
da Colina, 04 de abril de 2023. Leandro Perez de Oliveira. Pregoeiro Municipal.

34503/2023

Ouro Verde do Oeste

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO – REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2023 

 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, cujo objeto é a 
Execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra), 
para construção de ponte em concreto armado, com dimensões de 9,40 
metros de comprimento por 6,00 metros de largura, sobre o Rio do Ouro, 
Linha Cachoeira, Estrada da Cachoeira em Ouro Verde do Oeste/PR, de 
acordo com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro anexos ao processo 
licitatório., que após a análise e verificação dos documentos de 
habilitação apresentados na licitação mencionada, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO 

1 COBREBEM CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTDA  

R$454.486,11 

2 HANSEI, BELLEI & MELO LTDA R$ 459.510,45 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do primeiro dia após a última publicação deste Edital, a Comissão 
Permanente de Licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 

                                     Ouro Verde do Oeste/PR, 04 de abril de 2023. 

ROSANGELA PIEDADE BARRETO 
PRESIDENTE DA CPL 

 
RENAN SONI MEURER 

MEMBRO DA CPL 
 

PATRICIA VITORIA OHSE 
MEMBRO DA CPL 

 

 
 
 
 

34206/2023

Palmas

ERRATA 
termo publicado originalmente no Diário Oficial do Paraná, Edição Nº 
11382 de 31 de março de 2023.  
AVISO DE LICITAÇÃO PE 17/2023 
ONDE SE LÊ: 
VALOR MÁXIMO: R$ 107.199,06 (cento e sete mil, cento e noventa e 
nove reais e seis centavos). 
LEIA-SE: 
VALOR MÁXIMO: R$ 107.199,96 (cento e sete mil, cento e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos). 

 34281/2023

ERRATA 
termo publicado originalmente no Diário Oficial do Paraná, Edição Nº 
11382 de 31 de março de 2023.  
AVISO DE LICITAÇÃO PE 21/2023  
ONDE SE LÊ: 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 27/04/2023; 
LEIA-SE: 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 26/04/2023; 

 34276/2023

AVISO DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO ABERTA PARA AMPLA CONCORRENCIA  
PROCESSO N° 51/2023 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 22/2023, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 28/04/2023; 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 338.575,75 (trezentos e trinta e oito mil, quinhentos 
e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por unitário do item, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Aquisição de mobiliário para a sede da Prefeitura de Palmas 
para atender as necessidades de Secretaria Municipal de Administração, 
de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Rua 
Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, Centro, Palmas 
– PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
Palmas, 30/03/2023 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

34305/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE 
ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 
PROCESSO N° 54/2023 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 25/2023, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 20/04/2023; 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - LICITAÇOES -E: www.licitacoes-
e.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 5.018.006,35 (cinco milhões, dezoito mil, seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por unitário do item, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar das Escolas e CMEIS da Rede Municipal de Ensino, de acordo 
com as especificações do edital e seus anexos. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Rua 
Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, Centro, Palmas 
– PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. 
Palmas, 30/03/223 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

34488/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09h00min
do dia 27 de Abril do ano de 2023, na Avenida Hermes Vissoto n° 810, Icaraíma, Paraná,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando a contratações de empresa para ministrar aulas de corte e costura,
customização de roupas, aplicações de bordados em tecidos, oficina de salgados, doces,
pintura em tecidos tudo voltado para crianças, adolescentes, idosos, gestantes, mulheres
entre outros públicos que utilizam da Política de Assistência Social ou que se encontra em
situação de vulnerabilidade e risco social, tudo conforme Termo de Referência e demais
anexos do edital. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 54.801,50 (cinquenta e quatro mil,
oitocentos e um real e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 12 meses
contados a partir da data de assinatura do contrato. O edital será disponibilizado para
consulta, ou fornecido em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, CD, etc.,
desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura
Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min às
12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site.

Icaraíma, 4 de Abril de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023-PMI

O Município de Ivatuba torna público aos interessados a convocação para a
participação de licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, de acordo com as
seguintes especificações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 014/2023-PMI.
TIPO: Menor preço por lote.
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Gêneros Alimentícios

de Panificação para a Manutenção da Secretaria de Assistência Social de Ivatuba, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

ABERTURA E RECEBIMENTO DOS LANCES: às 09 horas, do dia 20 de abril de
2023 no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de
Compras, Licitações e Contratos, na Rua Marechal Floriano, nº 797, e junto ao Portal da
Transparência no site oficial do Município de Ivatuba, ou através do site:
www.gov.br/compras/pt-br.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (44) 3273-1161.

Ivatuba/PR, 4 de abril de 2023.
SERGIO JOSE SANTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, torna público que às 08:30 horas do dia
27/04/2023, na sala de reuniões no setor de Licitações localizada no Paço Municipal, sito
na Av. Minas Gerais, 220, Centro, na cidade de Jaguapitã/PR, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM
CONCRETO ARMADO E PRÉ-MOLDADO, NA ESTRADA ÁGUA DA ONÇA - KM 1 (PONTE DA
VILA RURAL) DO MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - PR, Conforme Projeto Básico, Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos definidos na especificação e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura de
Jaguapitã, Paraná, Brasil - telefone (043)3272-1122 E-mail: compras@jaguapita.pr.gov.br.

Jaguapitã - PR, 5 de abril de 2023
GERSON LUIZ MARCATO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, torna público que às 14:00 horas do dia
27/04/2023, na sala de reuniões no setor de Licitações localizada no Paço Municipal, sito
na Av. Minas Gerais, 220, Centro, na cidade de Jaguapitã/PR, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE BASES EM
CONCRETO ARMADO, Conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária
e demais documentos definidos na especificação e condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura de
Jaguapitã, Paraná, Brasil - telefone (043)3272-1122 E-mail: compras@jaguapita.pr.gov.br.

Jaguapitã - PR, 5 de abril de 2023.
GERSON LUIZ MARCATO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 077/2023
Comunicamos aos interessados que este Município de Joaquim Távora fará realizar

às 09h30 do dia 20 de abril de 2023, através do Portal Comprasnet, PREGAO ELETRONICO, com
as seguintes características: Contratação de empresa especializada na locação e fornecimento
estruturas de tenda, locação de equipamentos de som e iluminação que atenda as exigências
de shows para utilização no evento de MOTOCROSS E VELOCROSS a ser realizados de 05 a 07 de
maio de 2023, com quantitativos e especificações contidas nesse Termo de Referência. A
documentação completa dos editais poderão ser examinada a partir do dia 06 de abril de 2023,
no Departamento de Licitações: Prefeitura Municipal de Joaquim Távora, Paraná. Obs: a
documentação completa do Edital deverá ser retirada no endereço acima mencionado, no
horário comercial das 08:00hrs às 11:30hrs e das 13:00hrs as 17:00hrs, ou através do site:
www.joaquimtavora.pr.gov.br ou através do site www.comprasgovernamentais.gov.br e
demais informações pelo telefone 43-35591122 ou ainda pelo email
licitacao1@joaquimtavora.pr.gov.br

Joaquim Távora, 5 de abril de 2023.
REGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

Alteração de Data de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 13/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de Psicologia e
Fisioterapia para atender a demanda da Sec. Municipal de Saúde município de Leópolis.
NOVA DATA E HORA: dia 12 de abril de 2023 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal
de Leópolis - PR ou na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal - Tel: (043) 3627-
1429.

Leópolis, 4 de abril de 2023.
ALESSANDRO RIBEIRO

Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2023

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 28 de abril de 2023, na sede da Prefeitura Municipal
de Leópolis, Departamento de Licitação, situado na Rua Pedro Domingues de Souza, nº
374, Centro, Leópolis/PR, ou enviá-los via correio eletrônico no endereço:
licitacao@leopolis.pr.gov.br. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Domingues de Souza,
n°. 374, Leópolis - PR. O Edital estará disponível e somente poderá ser retirado a partir do
dia 05/04/2023 a partir das 09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal - Tel:
(043) 3627-1429 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 5 de abril de 2023.
ALESSANDRO RIBEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA, através de sua Pregoeira e equipe de
apoio no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 3.188/2023, de
06/02/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 26
de abril de 2023, às 09:00, na plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br, conforme
especificado no edital de Licitação nº 0014/2023na modalidade Pregão Eletrônico.
Informamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no site www.bll.org.br.

Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇO DE PROMOÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL VOLTADA PARA
A QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO.,
conforme discriminação no Anexo II, que acompanha o presente Edital.

Luiziana, 5 de abril de 2023
MARCIA OTILIA TURECK

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023-LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do
programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente
matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação do
ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos
anos finais do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio
curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas
com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio,
oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de abril de
2023.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 20 de
abril de 2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20 de abril de
2023.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link -
licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 4 de abril de 2023.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2023

O Município de Nova Olímpia-PR, torna público que fará realizar às 09:00 horas
do dia 24 de abril de 2023, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 001/23, do
seguinte OBJETO: Contratação de empresa para reforma do Lago Municipal de Nova
Olímpia - PR., que serão subsidiados através das emendas parlamentares 202236500003,
concedida pelo Deputado Federal Osmar Serraglio, com o plano de ação 09032022-019021
e emenda 202220520001, concedida pelo Senador Álvaro Dias com o plano de ação
09032022-017342. Informação e esclarecimento relativos ao edital, modelos e anexos
poderão ser solicitados através do telefone (44)3685-1313 e-mail
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av.
Higienópolis, 821, das 07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas.

Nova Olímpia, 31 de março de 2023.
LUIZ LÁZARO SORVOS

Prefeito
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 047/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do 
programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 
regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à 
estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino 

é ã
Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903607000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.475.820,12

Data de Lançamento do Edital 04/04/2023

Data da Abertura das Propostas 20/04/2023 Data Registro 05/04/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00025/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Administração / Execução Projeto Educacional - Convênio / Estágio / Universitário / Monitor

Descrição Detalhada: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão de vagas de estágio
remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura de educação
do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental,
para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam
diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas
pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Valor Total (R$): 1.475.820,12

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00025/2023-000 UASG 454524 (1/1)04/04/2023  15:44
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	Telefone Requerente

		2023-03-16T09:31:11-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 1


		2023-03-16T10:12:57-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 5


		2023-03-16T09:32:40-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 2


		2023-03-16T09:35:29-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 3


		2023-03-16T09:43:04-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 4


		2023-03-16T10:51:30-0300
	LAURÊS FRANCISCO CIESLIK:037.560.159-71 6


		2023-03-16T15:09:02-0300
	SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA:931.426.099-20 7


		2023-03-16T15:46:13-0300
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 8


		2023-03-17T08:56:55-0300
	RITA MARIA GIONGO FISCHER:014.964.749-29 9


		2023-03-17T09:30:53-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 10


		2023-03-17T11:03:08-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-20T16:28:50-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-03-20T17:09:03-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-03-21T08:12:08-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-04-04T11:25:40-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-04-04T15:03:43-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-04-04T15:04:03-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-04-04T16:23:50-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




